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LEI Nº 8741 DE 02 DE MARÇO DE 2020

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATE-
RIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A
ALA DE COMPOSITORES DO GRÊMIO RE-
CREATIVO ESCOLA DE SAMBA ESTAÇÃO
PRIMEIRA DE MANGUEIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial
do Estado do Rio de Janeiro a Ala de Compositores do Grêmio Re-
creativo Escola de Samba Estação Primeira de Mangueira.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 436/19
Autoria da Deputada: Dani Monteiro

Id: 2240418

LEI Nº 8742 DE 02 DE MARÇO DE 2020

ESTABELECE PRAZO PARA DESBLOQUEIO
PELAS OPERADORAS DE INTERNET FIXA E
MÓVEL NA FORMA QUE MENCIONA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Para efeito do disposto no artigo 100 da Resolução nº
632/2014 da ANATEL, as operadoras de Serviço de Comunicação
Multimídia - SCM - e de conexões de dados do Serviço Móvel Pes-
soal - SMP - ficam obrigadas a procederem o desbloqueio de contas
no prazo máximo de 24 horas, após o pagamento da respectiva fatura
em atraso.

§ 1º - A regra de que trata o caput deste artigo será aplicada, in-
clusive, nas hipóteses de celebração de acordo, sendo considerada
para o desbloqueio o pagamento da primeira parcela.

§ 2º - O prazo de que trata o caput terá início com a efetiva comu-
nicação pelo consumidor.

Art. 2º - As operadoras de Serviço de Comunicação Multimídia - SCM
- e de conexões de dados do Serviço Móvel Pessoal - SMP - deverão
disponibilizar canal ao consumidor que possibilite a comprovação do
pagamento da fatura em atraso, tais como:

I - endereço de e-mail próprio;

II - espaço específico no site;

III - aplicativo de mensagens instantâneas;

iv - Outro meio que possibilite o envio do comprovante de pagamen-
to.

Art. 3º - É facultado à operadora disponibilizar canal telefônico para
informação de pagamento pelo consumidor.

Parágrafo Único - O consumidor que informar indevidamente o pa-
gamento da fatura, além de sofrer novo bloqueio de sua linha, per-
derá o direito de trata o artigo 1º pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 4º - O descumprimento do disposto na presente Lei sujeitará o
estabelecimento infrator às sanções do Código de Defesa do Consu-
m i d o r.

Parágrafo único - Os valores arrecadados com a multa de que trata
o caput deste artigo serão destinados ao Fundo de que trata a Lei
Estadual nº 2592, de 25 de julho de 1996.

Art. 5º - A fiscalização da presente Lei ficará a cargo do órgão com-
petente do Poder Executivo.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2478/17
Autoria do Deputado: André Ceciliano

Id: 2240419
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DECRETO Nº 46.958 DE 02 DE MARÇO DE 2020

DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DA LI-
QUIDAÇÃO E EXTINÇÃO DA EMPRESA ES-
TADUAL DE VIAÇÃO S/A - SERVE “EM LIQUI-
DAÇÃO”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº
E-12/090/3/2017,

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei n° 2.470, de 28 de novembro de 1995, que institui
o Programa Estadual de Desestatização - PED;

- o disposto no Decreto n° 22.231, de 31 de maio de 1996, que dis-
põe sobre a dissolução, liquidação e extinção da Empresa Estadual
de Viação - SERVE;

- o disposto na Lei n° 3.475, de 06 de outubro de 2000, que autoriza
o Poder Executivo a extinguir as sociedades controladas pelo Estado
e que se encontrem em processo de liquidação;

- que, nos termos do art. 1º da Lei n° 3.475, de 06 de outubro de
2000, o Estado do Rio de Janeiro sub-rogar-se-á nos direitos e obri-
gações da sociedade extinta; e

- o disposto no Decreto n° 27.797, de 23 de janeiro de 2001, que
regulamenta a Lei n° 3.475, de 06 de outubro de 2000;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a EMPRE-
SA ESTADUAL DE VIAÇÃO S/A - SERVE, empresa pública unipes-
soal, controlada pelo Estado do Rio de Janeiro, com base na auto-
rização contida na Lei n° 3.475 de 06 de outubro de 2000.

Art. 2º - Caberá à Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro -
PGE/RJ a representação nas ações judiciais nas quais a EMPRESA
ESTADUAL DE VIAÇÃO S/A - SERVE seja autora, ré, assistente,
opoente ou terceira interessada e nos processos extrajudiciais, para
fins de representação do Estado do Rio de Janeiro, na condição de
sucessora da empresa em seus direitos e obrigações.

§ 1º - Compete ao liquidante encaminhar à Procuradoria Geral do Es-
tado, por meio da Assessoria de Empresas em Liquidação - AEL, a
atualização do acervo judicial da empresa, elencado no Primeiro Adi-
tivo ao Convênio nº 01/2016, de 27 de julho de 2017, celebrado entre
o Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Procuradoria Geral do
Estado, e a Empresa Estadual de Viação - SERVE “Em Liquidação”.

§ 2º - A Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - PGE/RJ,
como patrona, está autorizada a peticionar em juízo, comunicando a
extinção da SERVE e requerendo que todas as citações e intimações
passem a ser dirigidas à Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro - PGE/RJ.

Art. 3°- Fica a Assessoria de Empresas em Liquidação - AEL res-
ponsável pela guarda dos acervos documentais que compõem os ar-
quivos da empresa, observando a correta temporalidade dos docu-
mentos para fins de descarte, contendo:

I - as obrigações contábeis como livro diário, livro razão, livro de ba-
lancetes e movimentação contábil devidamente organizada em ordem
cronológica;

II - as obrigações acessórias fiscais do Sistema Público de Escritu-
ração Digital - Sped;

III - fichas e/ou livros de ex-funcionários, relação de FGTS, RAIS e
demais documentos referentes à pessoal.

IV - quadro demonstrativo dos haveres e dos créditos inadimplidos e
vincendos de responsabilidade da empresa;

V - instrumentos contratuais originais ou outros documentos compro-
batórios, nos quais se estabeleçam de modo inequívoco os valores e
as datas de posicionamento dos haveres e dos créditos;

VI - declaração expressa do liquidante na qual reconhece a certeza, a
liquidez e a exigibilidade dos montantes dos haveres e dos créditos,
em especial quanto à inaplicabilidade da prescrição ou da decadência,
previstas na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil;
e

VII - outros documentos relacionados aos haveres e aos créditos, se
h o u v e r.

§ 1º - Compete ao liquidante encaminhar à Assessoria de Empresa
em Liquidação - AEL todos os arquivos e acervos documentais, re-
lacionados nos itens deste artigo.

§ 2º - No âmbito de sua competência, a Assessoria de Empresas em
Liquidação - AEL poderá dispor sobre as normas complementares ao
disposto neste artigo.

Art. 4º - Fica a Secretária de Estado de Fazenda - SEFAZ como ór-
gão responsável para ultimar os direitos e obrigações da empresa ex-
tinta, emitindo normatização que permita a contabilização dos registros
necessários.

§ 1º - O orçamento da extinta SERVE com Programa de Trabalho
26.122.0002.0467 - Despesas Obrigatórias de Caráter Primário, Fonte
100, destinado às obrigações judiciais será cancelado para realocação
dos recursos orçamentários da sociedade ora extinta, com o objetivo
de cobrir o passivo remanescente.

§ 2º - Os haveres financeiros da extinta SERVE serão creditados di-
retamente nos cofres públicos do Estado do Rio de Janeiro, através
da Conta Única do Tesouro Estadual - CUTE.

Art. 5º - O liquidante promoverá o cancelamento da inscrição da em-
presa extinta nos registros competentes Estadual, Federal e demais
órgãos que se fizer necessário, na forma do inciso IX do art. 210 da
Lei nº 6.404/1976 e do §3º do art. 51 da Lei nº 10.406, de 2002 -
Código Civil.

Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de março de 2020

WILSON WITZEL

Id: 2240423

DECRETO Nº 46.959 DE 02 DE MARÇO DE 2020

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO QUE MENCIONA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal;

- a necessidade de se observar o artigo 6º do Decreto nº 46.544/2019
e o art. 1º do Decreto nº 46.564/2019;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma não acarretará em aumento de despesa; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual,
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